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RESULTADO

Processo: 23491.003220/2022-20
Interessado: Alice Nayara dos Santos

 
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL Nº 21/2022 DG-TIA/TIANGUA-IFCE
SELEÇÃO DE PRECEPTORES DO PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA DO IFCE

 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS - PRECEPTORES LICENCIATURA EM FÍSICA
      

CÓDIGO
INEP NOME DA ESCOLA ESFERA MUNICÍPIO/ UF INSCRITO  HORÁRIO DA ENTREVISTA

23265876 Liceu José Ni Moreira Estadual Tianguá-CE Marcela Fernandes da Costa 12:30h
23265876 Liceu José Ni Moreira Estadual Tianguá-CE Mikaele Pereira Medeiros 12:45h
23265876 Liceu José Ni Moreira Estadual Tianguá-CE Oseias de Sousa Mourão 13:00h
23013125 EEMTI Flávio Ribeiro Lima Estadual Ubajara-CE Erivaldo de Souza da Silva 13:15h

23013176 EEM Grijalva Costa Estadual Ubajara-CE Francisco Edvaldo Melo
Antunes 13:30h

23013176 EEM Grijalva Costa Estadual Ubajara-CE Jonathan Ferreira Gomes 13:45h

23244712 EEEP José Victor Fontenelle
Filho Estadual Viçosa do Ceará-CE Marciano dos Santos Alves 14:00h

23014202 EEM Doutor Júlio de Carvalho Estadual Viçosa do Ceará-CE  Renato Vieira Cardoso 14:15h

 

Observações: 

Para a entrevista presencial é necessário que o candidato conheça o Edital nº 24/2022/CAPES. 

O candidato deve chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência. 

As entrevistas irão ocorrer presencialmente no dia 30/09/2022, na Sala de videoconferência do IFCE campus​ Tianguá, conforme horário
estabelecido.

 

Tianguá/CE, 28 de setembro de 2022.

 

 

FÁBIO ARRUDA MAGALHÃES
Diretor-Geral Substituto

PORTARIA Nº 960/GABR/REITORIA, DE 14 DE JULHO DE 2022
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Arruda Magalhaes, Diretor Geral do Campus Tianguá Substituto(a), em 28/09/2022,
às 16:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4169091 e o código CRC 40289D7B.
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